
DECRETA:

E TADO DO RIO DE JANEIRO

DE 1962.DECRETO UQ3~5 DE 4 DE \O\.~
PREFEITURA M NICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Art. lQ - Fica isento do imposto predial, na conformidade
do disposto do art. 109 Alinea llB

ll da Deliberação 650, de 28 de D~
zembro de 1960, os prédios de nQs 262 e 286 edificados nos lotes 1,

2 e 3 das Ruas Barão de Magé e Marquês de Herval,sendo que 1edifi-
cio para templo e o outro para Escola e assistência Social, no BaiI
ro 25 de Agosto, nêste lQ Distrito de Duque de Caxias, propriedade
da tiASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BR SILBIRA DOS ADV"NTISTAS DO SETIr.10
JIAII• (Proc.7258/61).

O PREFEITO NUNICIPAL DE DUQUE DE CA:{IAS, usando de atri-

buição legal,

Art. 2Q _ O presente Decreto, entrará em vigôr na data de
sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

Prefei tura Nunicipal de Duque de Caxias, em Ll de ~
de 1962.


